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PARECER JURÍDICO N.º 74/2023 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 

05/2023 – Trata da extinção dos cargos 

públicos comissionados que menciona do 

quadro de pessoal da Prefeitura Municipal 

de Iturama e dá outras providências”. 

I – RELATÓRIO 

 

  De autoria do Poder Executivo, o Projeto de Lei Complementar visa, em 

apertada síntese, extinguir cargos comissionados da Lei Complementar n.º 75/2015, em 

especial dos Anexos VII e IX, atendendo Recomendação do Ministério Público de 

Minas Gerais. 

 

Na ocasião, junta Recomendação ministerial e decretos de exoneração 

dos servidores ocupantes de cargos comissionados na Administração.  

 

Este é o breve relatório. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO  

 

  A competência para proposição sobre a matéria está de acordo com o 

estabelecido na Lei Orgânica Municipal em seu inciso I do artigo 50, vejamos: 

 

LEI ORGÂNCIA MUNICIPAL 

 

Art. 50. São de iniciativa exclusiva do Prefeito, as leis que 

disponham sobre: 

I – criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou 

empregos públicos na administração direta e autárquica ou 

aumento de sua remuneração; 

 

  A matéria foi proposta através de norma adequada pois se é reservada a 

Lei Complementar a criação, conforme o inciso VII do Parágrafo Único do Art. 49 da 

Lei Orgânica Municipal, a extinção deve se dar por meio de lei complementar, vejamos: 

 

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

 

Art. 49. As leis complementares somente serão aprovadas se 

obtiverem maioria absoluta dos votos dos membros da 

Câmara Municipal, observados os demais termos de votação 

das leis ordinárias. 

Parágrafo Único. Serão leis complementares, dentre outras 

previstas nesta Lei Orgânica: 

(...) 

VII – lei de criação de cargos, funções ou empregos públicos;  

 



            CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 

             PROCURADORIA GERAL 

 

Av. Prefeito Juca Pádua, 235 - telefax (034) 3415-8500 e 3415-8543 

   

  Recentemente, o STF, em tese de repercussão geral fixada no Tema 

1.010, entendeu que “o número de cargos comissionados criados deve guardar 

proporcionalidade com a necessidade que eles visam suprir e com o número de 

servidores ocupantes de cargos efetivos no ente federativo que os criar”. 

Não bastasse, na ADI 5559, o STF entendeu que a destinação de pouco 

mais de 15% desses cargos a servidores de carreira não atende a comandos da 

Constituição Federal, vejamos: 

ADI 5559 / PB - PARAÍBA 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI 

Julgamento: 27/09/2021 

Publicação: 01/10/2021 

Órgão julgador: Tribunal Pleno 

Publicação 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-196 DIVULG 30-09-2021 

PUBLIC 01-10-2021 

Partes 

REQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS SERVIDORES 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ANSEMP ADV.(A/S) : 

MÁRCIO AUGUSTO RIBEIRO CAVALCANTE E 

OUTRO(A/S) INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO 

DA PARAÍBA PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL 

DO ESTADO DA PARAÍBA INTDO.(A/S) : ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA ADV.(A/S) : 

SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS AM. CURIAE. : 

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS SERVIDORES DOS 

MINISTÉRIOS PÚBLICOS ESTADUAIS ¿ FENAMP 

ADV.(A/S) : RUDI MEIRA CASSEL 

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

ART. 3° DA LEI 10.678/2016, DO ESTADO DA PARAÍBA, 

QUE DÁ NOVA REDAÇÃO AO § 1° DO ART. 5° DA LEI 

ESTADUAL 10.432/2015. EXCLUSÃO DA RESERVA PARA 

SERVIDORES EFETIVOS DE 50% DOS CARGOS DE 

ASSESSOR III E IV DE PROCURADOR DE JUSTIÇA; E 

ASSESSOR V DE PROMOTOR DE JUSTIÇA. QUEDA 

PARA CERCA DE 15% DO TOTAL DOS CARGOS 

COMISSIONADOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA 

PARAÍBA. AUSÊNCIA DE PROPORCIONALIDADE E 

RAZOABILIDADE. BURLA AO PRINCÍPIO DO 

CONCURSO PÚBLICO. MORALIDADE E 

IMPESSOALIDADE. ART. 37, CAPUT, II E V, DA CF. 

MODULAÇÃO DOS EFEITOS. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. I - 

A exigência de concurso público para a investidura em cargos e 



            CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 

             PROCURADORIA GERAL 

 

Av. Prefeito Juca Pádua, 235 - telefax (034) 3415-8500 e 3415-8543 

empregos públicos, em todos os níveis político-administrativos 

da Federação, configura imperativo constitucional, que somente 

pode ser excepcionado em situações especialíssimas, apontadas 

no próprio Texto Magno, a exemplo do que ocorre com as 

contratações temporárias a que se refere o art. 37, IX, assim 

como com os cargos comissionados, nos termos do art. 37, V, 

ambos da Constituição Federal. Precedentes. II - A Lei 

10.432/2015, que instituiu o plano de cargos, carreiras e 

remuneração do quadro de serviços auxiliares do Ministério 

Público da Paraíba, levando a efeito o comando constante da 

segunda parte do inciso V, do art. 37 da CF, reservava, em sua 

redação original, 50% do total de cargos em comissão aos 

servidores de carreira, percentual a ser atingido paulatinamente, 

até o ano de 2024. III – No entanto, o art. 3° da Lei 10.678/2016 

excluiu da reserva de 50% os cargos de Assessor III e IV de 

Procurador de Justiça e Assessor V de Promotor de Justiça, os 

quais, no universo de 397, totalizam 277 cargos. IV - Pela 

redação original da Lei 10.432/2015, 198 cargos comissionados 

teriam que ser preenchidos, até o ano de 2024, por servidores de 

carreira. Com a alteração promovida pela lei questionada, o 

número foi reduzido drasticamente para apenas 60, de modo que 

a reserva de cargos comissionados a serem ocupados por 

servidores de carreira caiu de 50% para pouco mais de 15%. V – 

Apesar de o inciso V do art. 37 da CF não estabelecer o patamar 

mínimo, o percentual de 15% do total de cargos em comissão 

reservado aos servidores de carreira não atende ao comando do 

art. 37, V, da Constituição Federal. VI - O dispositivo atacado, a 

pretexto de levar a efeito um rearranjo nos cargos comissionados 

reservados aos servidores públicos efetivos, na verdade operou 

sério desequilíbrio entre estes últimos e aqueles que não têm 

vínculo com a Administração Pública, em inequívoca burla à 

exigência constitucional de concurso público, que objetiva, em 

essência, dar concreção aos princípios abrigados no caput do art. 

37 da Lei Maior, em especial aos da moralidade e da 

impessoalidade. VII - O art. 3° da Lei estadual 10.678/2016 não 

pode fazer tábula rasa do art. 37, V, da Carta Magna, de maneira 

a reduzir o seu alcance, já que, nos termos da tese fixada no 

Tema 1.010 da Repercussão Geral, “o número de cargos 

comissionados criados deve guardar proporcionalidade com a 

necessidade que eles visam suprir e com o número de servidores 

ocupantes de cargos efetivos no ente federativo que os criar”, 

respeitando, assim, o princípio da proporcionalidade e 

razoabilidade para definir o quantitativo, a fim de extrair do 

dispositivo constitucional a máxima efetividade na realização de 

sua finalidade. VIII - Considerando a segurança jurídica e o 

excepcional interesse social envolvidos na questão, entendo ser 

cabível a limitação dos efeitos da inconstitucionalidade, a fim de 

que esta decisão tenha eficácia após doze meses da publicação 
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do acórdão do presente julgamento. IX - Ação direta de 

inconstitucionalidade julgada procedente para declarar a 

inconstitucionalidade do art. 3° da Lei 10.678/2016, do Estado 

da Paraíba. 

Decisão 

O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente o pedido 

formulado na ação direta para declarar a inconstitucionalidade 

do art. 3° da Lei 10.678/2016, do Estado da Paraíba, nos termos 

do voto do Relator. Falou, pela requerente, o Dr. Márcio 

Augusto Ribeiro Cavalcante. Plenário, Sessão Virtual de 

17.9.2021 a 24.9.2021. 

  Assim, verifica-se a necessidade de inclusão de dispositivo na Legislação 

Municipal para prever que parte do total de cargos em comissão deve ser reservada aos 

servidores de carreira. 

 

O projeto está subscrito pelo autor da proposição conforme determina o 

artigo 169 do Regimento da Casa, reproduzo:  

 

REGIMENTO INTERNO 

 

Art. 169. A Mesa só recebe proposição redigida com clareza, 

assinada pelo autor ou autores e observância do estilo 

parlamentar, dentro das normas constitucionais e 

regimentais e que verse sobre matéria de competência da 

Câmara. (alterado pela Resolução nº 34/96). 

 

O projeto de lei foi bem redigido estando de acordo com o disposto no 

artigo 169 acima transcrito do Regimento Interno desta Casa Legislativa e de acordo 

com a Lei Complementar Federal nº 95/1998 e o Decreto Federal nº 9.191/2017. 

 

O projeto deve ser submetido à apreciação das seguintes Comissões 

Permanentes, reproduzo: 

 

REGIMENTO INTERNO 

 

Art. 68. Compete à Comissão de Finanças, Justiça e 

Legislação manifestar-se sobre matéria financeira, 

tributária e todos os assuntos entregues à sua apreciação 

quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as 

proposições submetidas à deliberação da Câmara, bem como 

elaborar a redação final das proposições aprovadas.  

... 

Art. 70. Compete à Comissão de Agricultura, Indústria e 

Comércio, opinar sobre os processos referentes à 

agricultura, pecuária, indústria e comércio. 
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... 

Art. 72. Compete à Comissão de Educação, Cultura e Saúde, 

emitir parecer sobre proposições referentes à educação, 

ensino e artes, e outras manifestações culturais ao 

patrimônio histórico, aos esportes e lazer, à higiene e saúde 

pública. 

 

  Ressalta-se, por fim, que o quórum das deliberações do projeto em 

questão, caso os vereadores deem prosseguimento, é de MAIORIA ABSOLUTA, 

conforme preleciona o art. 49, da Lei Orgânica Municipal, caso aprovado na Comissão 

Permanente, reproduzo:   

 

REGIMENTO INTERNO 

 

Art. 49. As leis complementares somente serão aprovadas se 

obtiverem maioria absoluta dos votos dos membros da 

Câmara Municipal, observados os demais termos de votação 

das leis ordinárias. 

 

III – CONCLUSÃO 

 

Desta forma, verifica-se a necessidade de inclusão de dispositivo na 

Legislação Municipal para, em total consonância com a jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal, prever que parte do total de cargos em comissão deve ser reservada 

aos servidores de carreira, evitando assim que o projeto de Lei Complementar e a 

legislação municipal não venham a ser objetos de ação por inconstitucionalidade. 

  O parecer é meramente opinativo e não vincula as comissões 

permanentes, nem reflete o pensamento dos Vereadores, que deverão apreciar o 

presente Projeto de Lei Complementar. 

 

 

Salvo Melhor Juízo, este é o parecer. 

 

Iturama - MG, 4 de agosto de 2023. 

 

 

 


		2023-08-04T15:12:59-0300
	DAVID TRIBIOLLI CORREA:05069755684




